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'o ! Dispoe sobre o recrutamento de monitores e ca-
E

re»: dastramento de voluntários pela Coordenadoria Estadual da Defesa Civil".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 19 - Fica a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil obri

gada a manter um cadastro de voluntários para fa-

zer frente a todo tipo de situação de Emergência

ou Calamidade Pública.

8 1o - O cadastramento de voluntários de que trata O ar-

tigo anterior poderã ser feito junto as Secreta-

rias de Estado, Autarquias e Empresas de Economia

Mista, devendo a Coordenadoria Estadual de Defesa

Civil remunerar as pessoas requisitadas, na mesma

proporção dos descontos aplicados aos faltosos,

durante o período de Situação de Emergência ou Ca

lamidade Pública.

8 29; — A Coordenadoria Estadual de Defesa Civil podera

firmar convênios com Prefeituras Municipais ou em

presas privadas visando o cumprimento dos objeti-

vos desta Lei no que se refere a situação de na-
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Artigo 2o -

Artigo 3o -

Artigo 40 -
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FOLHA 2

tureza financeira.

As despesas com a execução desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias proprias,consigna

das no orçamento vigente, suplementadas, se neces

sário, devendo os orçamentos futuros destinar re-

cursos específicos para o seu fiel cumprimento.

O Poder Executivo regulamentará por decreto no

prazo de noventa dias os objetivos desta Lei.

Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica-

ção.

Sala das Sessoes,

ivisão de Ordenemento Legislativo

Esta proposição contem

| assinaturas
Deputado AFANASIO JAZADJI



SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
À maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

& o único candidato a receber volos em todos os 572 municipios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI Folha 3

2o Vice-Presidente

FLS. No. OD
E) 223.

JUSTIFICATIVA

Vêm-se repetindo, com alarmante frequência, gre-

ves nos setores públicos, as quais, além de incalculáveis prejuízos econômicos,

trazem graves transtornos à população. É fato notório que a Central Única dos

Trabalhadores - CUT está mobilizada, de preferência, para a eclosão orquestrada

de paralisações que tolham a prestação de serviços publicos essenciais a popular

ção, nas áreas de transportes, saúde, educação, água, petroquímica e outros.

Agrava-se ainda este quadro quando se tem conhe-

cimento de que os dirigentes sindicais afrontam as decisões da justiça, não so

se recusando a voltar ao trabalho como descumprindo determinação legal de manter

em atividade parte do setor em greve. Indiferentes ao sofrimento do povo, que ma

nipulam como forma de pressao, os grevistas profissionais agridem a Lei e os Tri

bunais, ignorando decisões e normas obrigatórias a cumprir.

A população não pode continuar sendo refém de sin

dicatos comprometidos com ideologias perversas, não deve continuar sofrendo pre-

julzos em suas atividades normais, servindo de cobaia indefesa a tentativas de

desarticulação política.

Diante desse quadro caótico e constatada a falta

de instrumentos adequados que o revertam, é que nossa proposta se justifica.Pre-

cisamos prevenir e evitar, a qualquer custo, o colapso dos serviços prestados pe

lo Estado, de que a população não pode se privar.

Propomos que a Coordenadoria de Defesa Civil se-

ja autorizada, em convênio com Prefeituras Municipais e iniciativa privada,a re-

crutar e cadastrar pessoas que, em tais emergências, possam ser requisitadas pa-

ra cobrir a ausência de grevistas e oferecer a população condições de- trabalho

normal. Essas pessoas, de todas as categorias profissionais, deverão ser treina-

das de modo a poderem entrar em ação a qualquer momento, quando convocadas.
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Sabendo os grevistas profissionais que “o Estado

dispõe desse instrumento de combate ao caos, do qual pode lançar mão de imediato,P q p

prevenindo-se de prejuízos emergentes e livrando a população dos males que tais mo

vimentos de paralisação provocam, eles nao mais radicalizariam as suas posições,
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poderiam aguardar a determinação da Justiça e cumpri-la, como é de praxe em qual

quer país democrático.

O que não se pode tolerar mais e que fique o Es-

tado à mercê de paralisações em serviços publicos, seja em hospitais, na coleta

de lixo, nos transportes, enfim, em tudo que afete diretamente o povo. O direito

de poucos não pode sobrepujar o da coletividade.

A prestação desse serviço emergencial que propo-

mos deverã ser remunerada pelo tempo em que o recrutado servir, ou poderá o Es-

tado fixar uma remuneração minima a todos os cadastrados, pela disponibilidade em

que se manterão.

Por todos esses motivos, fáceis de entender,e que

espero seja a presente proposta apoiada por todos os meus nobres Pares.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 05
da VIH Consolidação do Regimento Interno, a presente 47 4 Y7zs.VS sg
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 7 de Wa de 1996
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Presidente ne


